
SANDRA  DA  SILVA  MONTECELL I

Dourados - MS, aos 19 de A t̂ il de

SANDRA  DA  SILVA  MONTECELL I, brasileira, Solteiro(a), empregada
domestica, portador da Cédula de Identidade Civil com RG n. 425865 inscrito no CPF n.

016.366.891-40, residente e domiciliado à Rua Ivo A lves Rocha, n 900 - Dourados - MS

CEP 79.823-501, nomeia e constitui como seu bastante advogado - L UÍS HENRIQUE

MIRANDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  n. 27.124.610/0001-53,

com sede na Rua J oão Damaceno Pires n 1140 - J ardim Á gua Boa em Dourados - MS,

devidamente representada pelo advogado - Luís Henrique Miranda - Sociedade

Individual De Advocacia, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/MS sob o n

14809 com escritório profissional situado à Rua J oão Damaceno Pires, 1140, J ardim

Á gua Boa na cidade e Comarca de Dourados - MS, aos quais confere os mais amplos,

gerais e ilimitados poderes para o foro em geral, com a cláusula "ad-judícia - et extra",

em qualquer juízo, instância ou tribunal, ainda que administrativos, especialmente para

propor ações de direito em nome da outorgante ou defendê -la nas contrárias, seguindo

umas e outras até o final julgamento, conferindo ainda poderes especiais para formular

acordos, desistir, transigir, bem como representar os interesses da outorgante em

processos administrativos fiscais, de competê ncia da Fazenda Pública Municipal,

Nacional, bem como perante aos Órgã os de Proteção e Defesa do Consumidor. Para

receber citação inicial, confessar, desistir, reconhecer a procedê ncia do pedido, transigir,

renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar

compromisso, podendo para tanto, substabelecer esta a outrem, com ou sem reserva de

iguais poderes, podendo, ainda, usar de todos os poderes para o seu mister nos termos

supra descritos.

PROCURAÇÃO "AD-J UDÍCIA  - ET EX TRA"



Dourados - MS, aos 19 de Abril de

SANDRA  DA  SILV A  MONTECELL I

SA NDRA  DA SILVA  MONTECEL LI, brasileira, Solteiro(a), empregada
domestica, portador da Cédula de Identidade Civil com RG n. 425865 SSP/MS, inscrito

no CPF n. 016.366.891-40, residente e domiciliado na Rua Ivo A lves Rocha, n. 900 -

Dourados - MS, CEP 79.823-501; DECLARO, sob penas de lei e para que se produza os

efeitos legais, especialmente para obter os benefícios de Assistê ncia J udiciária Gratuita,

que não dispõe de rendimentos suficientes que lhe permite pagar os emolumentos ou

custas processuais, sem que esses valores afetem o sustento familiar. Sendo desta

forma, considerado pobre, na acepçã o legal da palavra.

DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA  ECONÔ MICA



L

Eu, SA NDRA  DA SIL V A  MONTECELL I, brasileira, Solteiro(a), empregada

domestica, portador da Cédula de Identidade Civil com RG n. 425865 inscrito no CPF n.

016.366.891-40, residente e domiciliado à Rua Ivo A lves Rocha, n. 900 - Dourados -

MS, CEP 79.823-501; DECLARO, para os devidos fins de direito que renuncio livremente

aos valores excedentes a sessenta salários mínimos, aí incluídas todas as prestações

vencidas mais as doze vincendas - artigo 292, 1 e 2o do CPC, na data do ajuizamento

da açã o proposta perante esse d. juízo.

Dourados - MS, aos 19 de Abril de 20

SANDRA  DA  SILV A  MONTECELL I

DECLARAÇÃO PARA  AJUIZAMENTO NO J UIZADO ESPECIAL  FEDERAL



Eu, SA NDRA DA  SILV A  MONTECEL L I, brasileira, Solteiro(a), empregada

domestica, portador da Cédula de Identidade Civil com RG n. 425865 inscrito no CPF n.

016.366.891-40, residente e domiciliado à Rua Ivo A lves Rocha, n. 900 - Dourados -

MS, CEP 79.823-501; DECLARO, que estou ciente e autorizo a dedução do percentual

de 30% (trinta por cento) dos valores que venha a receber ou vierem a ser depositados

em meu favor em decorrê ncia da ação de concessão de aposentadoria, inclusive em

caso de acordo judicial, extrajudicial ou outra forma de composição ou de

reconhecimento da pretensão pelos órgãos estatais, a título de honorários advocatícios

devidos equitativamente ao advogado L UÍS HENRIQUE MIRANDA, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ  n. 27.124.610/0001-53, com sede na Rua J oã o

Damaceno Pires n. 1140 - J ardim Á gua Boa em Dourados - MS, devidamente

representada pelo advogado - L uís Henrique Miranda - Sociedade Individual De

Advocacia, brasileiro, divorciado, advogado, inscrito na OAB/MS sob o 14809 com

escritório profissional situado à Rua J oão Damaceno Pires, n. 1140, J ardim Á gua Boa

na cidade e Comarca de Dourados, MS, fone (67) 3427-0939, endereço eletrônico

luishenrique_adv@yahoo.com.br

Dourados - MS, aos 19 de Abril de 2021

SA NDRA  DA  SILVA  MONTECELL I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA  E  AUTORIZAÇÃO DE DESCONTOS DE
HONORÁ RIOS ADV OCATÍC1OS



Que entre si fazem SANDRA  DA  SILV A  MONTECELLI, brasileira, Solteiro(a),

empregada domestica, portador da Cédula de Identidade Civil com RG n. 425865

inscrito no CPF n. 016.366.891-40, residente e domiciliado à Rua Ivo A lves Rocha, n.

900 - Dourados - MS, CEP 79.823-501, doravante denominado(a) CONTRATANTE e de

outro lado, LUÍS HENRIQUE MIRANDA , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ  n. 27.124.610/0001-53, com sede na Rua J oão Damaceno Pires, n. 1140 -

Jardim Á gua Boa em Dourados - MS, devidamente representada pelo advogado - Luís

Henrique Miranda - Sociedade Individual De A dvocacia, brasileiro, divorciado, advogado,

inscrito na OAB/MS sob o 14809 com escritório profissional situado à Rua J oão

Damaceno Pires, n. 1140, J ardim Á gua Boa na cidade e Comarca de Dourados, MS,

fone (67) 3427-0939 e endereço eletrônico luishenrique_adv@yahoo.com.br, tendo entre

si justo e contratado o seguinte:

OBJ ETO DO CONTRATO

CL Á USULA PRIMEIRA: O Contratante contratou os serviços profissionais dos

Contratados para acompanharem o processo judicial em ação de divorcio, até o trâmite

final do processo.

DEV ERES DO CONTRATADO

CLÁ USUL A  SEGUNDA : O Contratado se compromete a:

a)A plicar todo seu conhecimento jurídico e empenho a fim de obter o melhor

resultado possível, em consonância com os objetivos da cláusula primeira;

b)Nã o postergar injustificadamente o andamento processual.

DEV ERES DO CONTRATANTE

CLÁ USULA  TERCEIRA: O Contratante, visando o melhor resultado possível do processo

previdenciário, se compromete a:

CONTRATO DE PRESTAÇ Ã O DE SERV IÇ OS E HONORÁ RIOS
A DV OCATÍC1OS



a)Fornecer todas as informações necessárias ao deslinde processual;

b)Manter seus dados atualizados perante o Contratado, tendo a obrigação de

informar imediatamente, pelo e-mail contato@mirandaolsen.adv.br, toda e

qualquer alteração de endereço, telefone ou e-mail;

c)Caso necessite de prova testemunhai, indicar 3 testemunhas até 30 dias antes

da audiê ncia, justificação judicial ou justificação administrativa;

d)Comparecer em todas as audiê ncias, justificações judiciais ou justificações

administrativas;
e)Notificar o Contratado de qualquer alteração contributiva, como: desligamento do

emprego, novo emprego, modificação nas contribuições como contribuinte

individual, recebimento de qualquer benefício previdenciário, etc;

f)Entregar ao Contratado todos os documentos necessários (expressamente

solicitados pelo Contratado) para o protocolo administrativo no INSS até 30 dias

antes da data de atendimento agendada no INSS.

HONORÁ RIOS ADV OCATÍCIOS

CLÁ USULA  QUARTA : Em remuneração aos serviços prestados pelo Contratado, fica o

Contratante obrigado, de forma irrevogável e irretratável, ao pagamento de honorários

advocatícios em favor do contratado, por meio de depósito, valor em espécie ou boleto

bancário, da seguinte forma:

a)Os trê s salários de benefícios, após a implantação do benefício, com vencimento

na data do recebimento de cada benefício;

b)Honorários de 30% (trinta por cento) sobre o proveito econômico do processo,

com vencimento na data do recebimento da RPV  ou Precatório.

1o: O proveito econômico, sobre o qual incide os honorários advocatícios, é o valor bruto

composto por todas as parcelas vencidas e parcelas vincendas, juros e atualizaçã o

monetária calculadas até a data do transito em julgado, sem dedução de benefícios

previdenciários já recebidos, sejam decorrentes do presente processo ou outros
processos administrativos ou judiciais. Desta forma, proveito econômico nã o se confunde

com o valor líquido recebido por meio de RPV  ou Precatório.
2o: Caso a decisão judicial ou administrativa oportunize ao Contratante escolher entre a

averbação do tempo de contribuição ou a concessão do benefício previdenciário, e este

escolha a averbação do tempo de contribuição, serão devidos ao Contratado os
honorários advocatícios, segundo alínea "a" e "b" desta cláusula. Para tanto, será

considerado proveito econômico o valor das parcelas vencidas e vincendas até o trânsito

em julgado como se o Contratante tivesse optado pela implantação do benefício, com

vencimento na data da opção do Contratante.
3o: Caso a decisão judicial conceda apenas a averbação do tempo de contribuiçã o, sem a
concessã o de benefício previdenciário, os honorários contratuais serão fixados no valor



de R$ 300,00 (trezentos reais) por mê s averbado a mais da decisão administrativa, com

vencimento no transito em julgado do processo de conhecimento. Este valor será

atualizado monetariamente pelo INPC com termo inicial da atualização a data da
assinatura deste contrato.

4o: Os honorários incluídos na condenação por arbitramento ou sucumbê ncia pertencem

ao CONTRATA DO, sem qualquer redução dos honorários contratuais.

5o: Fica estipulado entre as partes que, se caso a contratada optar em separar a parte do

valor devido a título de honorários cobrados do contratante, na referida ação, juntará o

contrato de prestação de serviço no processo para que se cumpra sua finalidade do

contrato.

MUL TA

CLÁ USULA  QUINTA : O descumprimento dos deveres do Contratado ou do Contratante,

estabelecidos na cláusula segunda e terceira, implicará na multa contratual de R$

2.000,00 (dois mil reais), com vencimento no transito em julgado do processo judicial.

CL Á USULA  SEX TA: O não pagamento dos honorários nas datas aprazadas importará

em multa contratual de 10% (dez por cento) sobre os valores devidos, atualização

monetária pelo INPC e juros moratórios de 1% ao mê s.

RESCISÃO CONTRATUA L

CL Á USULA  SÉT IMA: Em caso de desistê ncia da ação, expressa ou tácita, será devido

ao contratado:

Único: A  ausê ncia do Contratante em audiê ncias será considerada desistê ncia do

processo.

CLÁ USULA  OITAVA : A  parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato dará

à outra o direito de rescindir o presente instrumento, cientificando-a com aviso prévio de

15 (quinze) dias, ficando desobrigada a parte inocente a dar continuidade a este contrato.

RESIL IÇ ÃO CONTRATUAL

CLÁ USULA  NONA : A  resilição deve ser comunicada expressamente com aviso prévio de

15 (quinze) dias. Na resilição unilateral do Contratante, serão devidos os honorários, na

mesma data da revogação ou do substabelecimento, proporcionalmente ao trabalho já

desenvolvido no processo. Na resilição unilateral do Contratado será devido o valor de

5% (cinco por cento) do valor da causa do processo judicial ao Contratante.

FORO

CLÁ USULA  DÉCIMA: Estipulam o Foro da comarca de Dourados - MS, para dirimir

litígios decorrentes do presente contrato.

E , por estarem assim contratados assinam o presente contrato em duas vias de igual
teor.



iSÉ ^̂^à^^

TESTEMUNHATESTEMUNHA

CONTRATANTEL UÍS HENRIQUE
MIRA NDA
OAB/MS 14809

Dourados - MS, aos 19 de Abril de 2021













































Reconheço por semelhança a fuma de:
A NA  MARIA  DA  SIL VA  MA NTECELL I •

conforme cartgo arquivado neste Cartório. Dou ft.
Dourados-MS, 20 de abri! de 2021   
Selo Digital: A ES47378-983 NOR

Selma Marcondes Merques - Sscrevssitev ,
Emolumentos: RS 6,00 + FUNJECC 10*i: R$ 0,60 + FUNA
6*.: RS 0,36 + FUNDE -POE4*í R$0,24 +FEADMP-MS 10*
0,60 +ISSQN5*.: RS 0,30 + SELO: RS 1,50-RS 5,60

TA BEL IONATO DEGA NI- 2 SERVIÇ O DE NOTAS E  REGISTRO CIVIL
Rua Hilda Be/90 Duarte, n" 4*1, J ardim Caramuru - Dourados - MS - Boné; (ST) 3421-5666

J Smail:tabelionatdic^lb

Declarante

Observações:
1. Apresentar junto com esta declaração cópia de comprovante de endereço recente
(até 180 dias), com CEP, como conta de energia elétrica, gás ou telefone;

*Código Penal, art. 299: "Falsidade ideológica. A rt. 299 - Omitir, em documento
público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito,
criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusã o,
de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a trê s anos, e
multa, se o documento é particular. Parágrafo único - Se o agente é funcionário público,
e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de

assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte".

>57,
2^^ 3̂+

DECLARAÇ ÃO DE  ENDEREÇO

Eu, ANA MARIA DA  SILV A  MONTECEL LI, brasileira, portadora da

Cédula de Identidade Civil com RG n. 914232 SSP/MS, inscrita no CPF sob

n 775.688.181-87, declaro, sob as penas do artigo 299 do Código Penal *,

que a Sra. SA NDRA  DA SILV A  MONTECELLI, brasileira, Solteiro(a),

empregada doméstica, portador da Cédula de Identidade Civil com RG n.

425865 inscrito no CPF n. 016.366.891-40, mora em minha residê ncia,

localizada no endereço abaixo:

Rua Ivo A lves Rocha, n 900 - Dourados - MSCEP 79.823-501.

Dourados - MS, aos 20 de abril de 2.021.
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SIT UAÇÃ O DE  DÉBITOS
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V ENCIMENTO

22/03/2021
REFERÊNCIA

Mar/2021

V AL OR DA  FATURA

R$ 267,58

Emisaáü Auronzada por Regime Especial Processo NI. 11/070258/2004
cada: tre sua ^atura eivi díbito autom^tico utilizan

UNIDADE CONSUMIDORA (UC)
10/3014123-8

Ocupo: CONV E NCIONA  L  BA IX A  T E NSÃO I Subg^upo: B1
C lasse: RES MTC B1.' SuBclasse: RESIDE NCAl
L ipcao: MCNOFÃ SICORoteiro: 10 -10 - 5 3 - 450    N Medidor: 0OOO0V BBB35

ênercísa
ANA MAR IA  DA  SIL V A  MA NTECELL I
RUA  IV O A LV ES DA  ROCHA , SOO/DLC8- 03.010 38,027000. J A R
?OURADOS/MSCEP 79823501 (A G: 10)
CPF/CNPJ /RANI: 776.888.181-07





Caso o RF nã o saiba assinar, o entrevistador registrará a expressão "A  ROGO" e, a seguir, o nome do RF.

(A  ROGO é a expressã o jurídica utilizada para indicar que a identificação, substituindo a assinatura, foi delegada a outra

Assinaturâ doEntre îstador/Responsável pelo

Assinatura do Responsável pela Unidade Familiar

Local e Data
<DoQJA

06/11/1960- Data de Nascimento:4.06

SANDRA DA  SILVA  MONT ECELL I

4.03 -NIS:    16549659915

4.02 - Nome Completo:

RESPONSÁ V EL  FAMIL IAR

QUADRA 11

1.20 - Referê ncia para L ocalizaçã o:

1.16 - Complemento do Número:

1.13 -T Sti1! :̂ -

-    1.11 -L ocalidade:     MA NOEL  PADIAL  UREL
-sj....... .. :. ,̂ .̂

1.12  ̂T ipo: __RUA   .- -̂— ^__ _

1.14-Nome:INDIA NA

1.15-Número:   58

1.17 - Complemento Adicional:lote 07

1.18-Cep:  79.901-382

III - COMPONENTES DA FA MÍL IA

I- INFORMAÇ Õ ES RELA TIV AS AO CADASTRO DA FAMÍL IA

1.01 Código Familiar:     032730204-661.10 Datada Entrevista:     12/01/2021

RENDA PER CAPITA  DA FAMÍL IA: 200

II- ENDEREÇO DA FA MÍL IA

FOLHA  RESUMO CADASTRO ÚNICO - V 7



DR. ROGÉRIO HEZZARICO
ULTRASSONOORA FISTA

CRM-MS 5839

Hipótese Diagnostica:
Burcite
Tendinopatía do supra espinhal e subscapular.
Osteoartropatia acrômio clavicular./

Ultrassonografia do ombro direito

ame realizado em modo bidimensional com equipamento dinâmico, na freqüê ncia de
7,5 MHz, com varredura linear.

Pele e subcutâneo: sem alterações.

Músculo deltóide: de espessura normal e ausê ncia de alterações.

Bursa subdeltóide: espessada distendida com proliferação sinovial.

Tendão supra-espinhal e subscapular: heterogê neos espessados e hipoeeaíentir

Tendão infra-espinhal: com espessura normal, contornos bem delimitados,
sem descontinuidade e com ecotextura homogê nea.

Tendão do cabo longo do bíceps: com espessura normal, contornos bem
delimitados, sem descontinuidade e com ecotextura homogê nea.

Articulação Acrômio-clavicular com irregularidades da superfícies ósseas articulares.

HOSPITAL  MUNICIPAL  DE J UTI
Nome do(a) Paciente: Sandra da silva montecelliIdade: 45
^édico(a) Solicitante: Dr. Gilmar pereira fagundesDATA : 25/08/2017



"JÍOíM. 2013-2016 Com Qraôatíio Sério o (RfsuCtado é Certo
Av Sérgio Maciel, 1430 - Centro - J uti - MS
CEP 79.955-000 - Fone/Fax (067) 3463-1132

ubs.juti@hotmail.com

o

J uti/MS, 21 de J unho de 2016

(̂  TESTADO MEDICO
Atesto para os devidos fins que SANDRA  DA SILV A MONTICELLI - 53
ANOS, é portadora de seqüela cirúrgica em linha média da parede
abdominal, seqüela ortopédica devido a fratura de ombro esquerdo.
Devendo dessa forma ficar afastada do trabalho.

CID K 46; M75.0

CO  ̂T Mfl^^ O iE B^^ O MAM C

P^efeitura ^unicipal

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE J UTI

GERÊNCIA  MUNICIPAL  DE SAÚDE

V nidade (Básica de Saúde dejfutiCOU TÍ̂ ^̂ 10 K <^ O IUTMO t UJIT O

Piefelturo Municipal



1/1

Dra. Erika V ento CRM 34497-PR

Realizadas incidê ncias em AP:

Fratura da clavícula fixada por placa e parafusos metálicos.

Estruturas ósseas com textura preservada.

Osteofítose incipiente à articulação acromioclavicular e porção inferior da glenoide.

Espaços articulares preservados.

Partes moles sem alterações significativas ao método.

Prontuário: 293094
Solicitação: CRE-11155/19
DataNasc: 06/11/1960

Data do laudo: 16/12/2019 09:44:30

DADOS DO PACIENTE
Unidade: Centro Regional de Especialidades de Ponta Porã

Nome: SA NDRA  DA  SILVA  MONTECELL I
Dr. (a): (Sem nome)
Exame: OMBRO.RE
Data do exame: 13/12/2019

Técnico: SOA MY

'   jL AUDO
Radiografia do Ombro Direito

A  SAÚ
+ PÊK T0 DE V OC*;GOV ERNO PRESENTE
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Dr(a). V ANDER CA ETA NO V IE IRA  |
CRM: 3434

Partes moles sem alterações.

Osteopenia difusa.

Controle de cirurgia na clavicula com placa e parafusos metálicos.

Espaços articulares preservados.

CL INICA RADIOLOGICA  SANTA  MARIA
MA MOGRA FIA  DIGITAL  & RADIOL OGIA  GERA L  DIGITA L
UL TRA SSONOGRAFIA  3D/4D & DENSITOMETRIA  ÓSSEA

Dados do Paciente

Paciente...:  SA NDRA DA  SILV A MONTECEL LIOcorrê ncia: 448
Data de Nascimento...: 6/11/1960Sexo: FemininoData: 1/6/12
Idade: 51 anos 6 meses e 26 diasR .G.:

Convê nio: PA X  / MA TERDEl / SESCProntuário: 38848
Solicitado por: DR. A2AMIR WILL IA NS L UPOL I

LAUDO DE RA IO X -OMBRO DIREITO A P
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ATESTADO MÉ DICO

CL IMED Clínica Médica
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Grandes V asos: Raiz de Ia aorta de diâmetros normales. Resto de grandes vasos de diâmetros normales,
sin evidencia de dano estructural. A rtéria pulmonar: Normal. V enas pulmonares: Normales. V ena cava

inferior: Diâmetros normal y que colapsa un 58.33 %

Pericardio: No engrosamiento de Ias hojas pericardicas. Derrame dei pericardio ligera.

Aurículas: Septo interaurlcular Integro con grosor normal. A l de anatomia normal, sln Imágenes de

trombos en su interior. AD, de diâmetros normales.

V entrículo derecho: Diâmetro intraventriculares normales.

V entrículo izquierdo: Los diâmetros intraventriculares sistólicos y diastólicos son normales. L os
volúmenes intraventriculares sistólicos y diastólicos son normales. No trombos intracavitaríos. Septo
interventricular integro con grosor anormal. Tracto de salida dei V I normal. Función sistólica dei ventrículo
izquierdo conservada en reposo. Función sistólica segmentaria conservada en reposo. Función diastólica,

patrón de relajación anormal.

Anatomia y Función ventricular

%
mm
mm
mm
%
%

%

>50
<25
6-11
6-11
>25
>55
>52

V alores normales
V alores normales
V alores normales
V alores normales
V alores normales
V alores normales
V alores normales

%
mm
mm
mm
%
%

%

58.33 %
12
10/00 mm 5 C
08/15 mm 5 C
32
59
60

i ml
ml
mm
mm

54-99
73-156
23-39
36-54

V alores normales
V alores normales
V alores normales
V alores normales

iml
ml
mm
mm

45/23
112/55
33
49/00 mm 4C

< 83 mm
< 35 mm
< 41 mm

80 mm
32 mm
36 mm

V D Diâmetro longitudinal
V D Diâmetro médio
V D Diâmetro basal

<27mm
< 35 mm

24 mm
32 mm

Apical 4C  51 mm    29 - 53 mm
1.0 0.5

< 34 mm
21-35 mm

1.31
28 mm

29 mm
V . normales

39 mm  23 - 38 mm
Relación AI/AO

Aorta (Ascendente proximai)
Aorta (V alsalva)
V alor

> 15 mm
< 30 mm
<29mm
V . normales

Colapso de Ia V CI
Diâmetro de Ia V CI
Grosor pared posterior dei V I
Grosor septal dei V I
FA  dei V I
Simpson
Teichholz
Fracción de eyección dei V I
V olumen telesistólico dei V I
V olumen telediastólico dei V I
Diâmetro telesistólico dei V I
Diâmetro telediastólico dei V I
Ventrículo izquierdo

Tracto de salida V D distai
Tracto de salida V D proximai
V entrículo derecho
Aurícula Izquierda

17 mm
28 mm
27 mm
V alor

A pertura Aortica
Aorta (Unión sinotubular)
Aorta (Anillo)
Aorta

Mediciones en Modo M y Modo B.

Femenina
61 anos
1.73
32.9
152 cm
76 kg

Sexo
Edad
M2 superfície
IMC
Estatura
Peso

Sedentarismo. Obesidad I. HTA . Fumadora.
Dolor torácico.

Dr. Warnell Pupo Palácio.
Privado.
Sandra Da Silva
23 de marzo dei 2021

A ntecedentes personales
Motivo
Medico
Seguro
Nombre y apellidos
Fecha

CONSUL TÓRIO MEDICO INTEGRAL. ENMA NUEL
LABORA TÓRIO DE ECOCARD1OGRA MA .
A quidabán. Entre Cerro León y General Bruguéz. Amambay. Paraguay
Telefono: Celular Paraguay: 0991182984.E

1
M

1
1
c



Qs^ )̂Dr.WarnellV üpoPakáo
Reg. Prof. N. 18059
Cardióiogo Clínico

No otras alteraciones.
No otras atteraciones valvulares.
Derrame Pericardio ligero. (Normal)
Función sistólica segmentaria dei V entrículo izquierdo conservada en reposo.
Disfunción diastólica L igera dei V entrículo izquierdo en reposo.
Función sistólica dei V entrículo izquierdo conservada en reposo.
Insuficiê ncia V alvular T ricúspidea ligera. (F isiológica)
Insuficiê ncia V alvular Mitral L igera.
Miocardiopatía Mixta. Hipertrófica. V alvular.

9
8
7
6
5
4
3
2
1

Conclusiones Diagnosticas

Observaciones y Recomendaciones: En ritmo Sinusal. V alorar situación clínica y tratamiento actual en
consulta con Especialista en cardiología. Repetir este estúdio dentro de 6 a 12 meses.

> 80 m/s
20 a 25 cm
< 3 m/s
< 40 mm Hg

88 m/s
16.1 cm
0.75 m/s
2.44 mm Hg
Estructura, apertura y movilidad normal.

T iempo de aceleración de Ia Pulmonar
V TI (Integral de velocidad tiempo)
V elocidad dei flujo máxima
Gradiente máximo
V álvula Pulmonar

5-10 mm Hg (normal)
18-25 mm Hg (normal)
< 2.50 m/s (normal)
< 4 cm2 (L igera)
Plano valvular (L igera)

5 mm Hg
24.30 mm Hg
2.49 m/s
2.1 cm2
Plano valvular

Presión aurícula derecha
Presión Sistólica V entricular derecha
V elocidad máxima dei jet de regurgitación
A lcance dei jet
Á rea dei J et

V álvula Tricúspide: Estructura, apertura y movilidad normal. (Fisiológica)

2.2 - 3.3 m/s2 (moderado)
> 400 ms (ligera)
3-7 cm2 (moderado)
Intermédio (moderado)
20 a 25 cm
<3m/s
< 25 mm Hg
< 50 mm Hg

00
00
00
00
22.2 cm
1.10 m/s
2.11 mmHg
4.82 mm Hg

Pendiente lA o
THP (ms)
Á rea dei J et 5C (cm2)
A lcance dei jet
V TI (Integral de velocidad tiempo)
V elocidad dei flujo máxima
Gradiente Médio
Gradiente Máximo
V álvula Aortica: Estructura, apertura y movilidad normal.

< 20 % (ligera)
< 4 cm2 (ligera)

Cara A uricular (ligera)
140 - 240 mseg (normal)
0.8-2.3
30-100 cm/seg
70- 120cm/seg
>2cm2

00
2.0 cm2
Cara A uricular
171 mseg
0.91
83 m/seg
76 m/seg
4.8 cm2

Á rea dei J et/A I
Á rea dei J et 5C (cm2)
A lcance dei jet
T iempo de deceleración de E  (EDT)
Relación E/A
Onda A
OndaE
Á rea valvular por THP

"V álvula Mitral: Estructürã , ãpértüra y mõvTlidad ã ndfmã l.

V álvulas

CONSULTÓRIO MEDICO INTEGRA L . ENMANUEL
LA BORATÓRIO DE ECOCARDIOGRAMA .

A quidabán. Entre Cerro León y General Bruguéz. Amambay. Paraguay
Telefono: Celular Paraguay: 0991182984.



Consulta Medica. Eutrocardiograma Computarizado. Riesgo Quirurgico.
ecocardiograma doppler. holter de 12 derivaciones de 24 a 72 horas. mapa.

Contacto: e-mail.warneilpupo@gmail.com
Teléfonos: Paraguay  ̂+ 595 991182984. Brasil (D + 55 (67) 81549739

Palá

59.



Exame realizado com aparelho Medison AcuvixX G com transdutor linear
multifrequencial de 5-13Mhz.

Avaliada região de hipocôndrio direito em repouso e à manobra de Valsalva onde

observamos anatomia preservada.
Região umbilical em repouso e à manobra de V alsalva observa-se protrusão de tecido
adiposo para o interior de saco hemiârio.

Impressão Diagnostica:

Hérnia umbilical.
Parede abdominal em hipocôndrio direito ecografícamente normal.

ULTRASSONOGRAFIA

Parede Abdominal

Região de cicatriz cirúrgica de colecistectomia

Registro : 003782
Idade: 53Ae SM
Data: 12/04/2014

Paciente  : Sandra da silva montecelli
Médico   :Dr. Artenio Olivio Richter
Convê nio : particular


